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Parecer nº 316, de 2022

DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E ASSUNTOS PENITENCIÁRIOS, SOBRE A MOÇÃO Nº 235, DE 2021
De autoria do Deputado Coronel Nishikawa, a moção em epígrafe objetiva aplaudir os Policiais Militares Cabo Emmanuel Messias de Melo e Soldado Evandro Torres de Limas, ambos lotados na 2ª Companhia do 30º Batalhão da Polícia Militar, pelo pronto atendimento no socorro de um bebê de 11 meses trancado acidentalmente no interior de um veículo, no Município de Ribeirão Pires.

A presente moção esteve em pauta, nos termos regimentais.

Na presente oportunidade, a moção vem a esta Comissão de Segurança Pública e Assuntos Penitenciários cabendo-nos, na condição de relator designado, apreciá-la quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 9º, do Regimento Interno.
Ao fazê-lo, verificamos o inegável mérito e adequação da moção aos objetivos e funções da presente comissão.

Ante o exposto, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis à Moção de nº 235, de 2021, conclusivamente.
a) Maurici – Relator

APROVADA CONCLUSIVAMENTE A PROPOSITURA, NA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E ASSUNTOS PENITENCIÁRIOS, CONFORME VOTO DO RELATOR FAVORÁVEL, NOS TERMOS DOS ARTIGOS 31 E 33 DO REGIMENTO INTERNO.

Sala da Comissões, em 08/06/2022.

a) Dep. Delegado Olim - Presidente

Maurici
Favorável à propositura 

Caio França
Favorável à propositura 

Major Mecca
Favorável à propositura 

Conte Lopes
Favorável à propositura 

Altair Moraes
Favorável à propositura 

Delegado Olim
Favorável à propositura 

Marta Costa
Favorável à propositura 

Sargento Neri
Favorável à propositura 
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